
 

 
 

CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 34/2022 

           CRENCIADO 05 – PROTOCOLO 195/2022 

 
TERMO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº34/2022, QUE FAZEM ENTRE 
SI O MUNICIPIO DE PINHEIRO PRETO, E  TRENTIN SERVIÇOS EM GERAL LTDA ME 

Aos oito dias do mês de fevereiro do ano de 2022, presentes de um lado o MUNICÍPIO 
DE PINHEIRO PRETO pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 
82.827.148/0001-69, com sede na Avenida marechal Costa e Silva, 111, nesta cidade de 
Pinheiro Preto/SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, GILBERTO CHIARANI, 
e de ora diante denominada simplesmente MUNICÍPIO E CONTRATANTE. E de outro Lado 
a Empresa TRENTIN SERVIÇOS EM GERAL LTDA ME, inscrita no CNPJ 
10.608.353/0001-22, localizada na Rua Vereador Dante Martorano, s/n, Bairro Oficina, 
Município de Videra SC, representada pelos Sr. Lino Trentin Junior, denominada 
CONTRATADA, e em observância aos requisitos legais do art. 25, caput da Lei nº 8.666/93, 
qual seja, da inviabilidade de competição. resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do CREDENCIAMENTO N. 002/2022, Processo n. 03/2022, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1 O objeto do presente Termo de Contrato é o CREDENCIAMENTO PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA AS 
RESPECTIVAS MANUTENÇÕES DEVENDO COMPROVADAMENTE SEREM NOVAS, 
GENUÍNAS OU ORIGINAIS, NÃO SENDO ADMITIDAS PEÇAS DE SEGUNDA LINHA OU 
RECONDICIONADAS. 

 

Item Credenciamento 

Item 1 – Máquinas Pesadas (trator, escavadeira hidráulica , 
retroescavadeira, Motoniveladora, rolo compactador, BOB CAT) 

SIM 

Item 2 – Veículos Leves e Utilitários (vans e carros) SIM 

Item 3 – Caminhões , Ônibus e Micro-ônibus SIM 

Item 4 – Implementos Agrícolas SIM 

 

1.1. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital de Credenciamento, identificado no 
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 

1.2. Para o fornecimento das peças, auferir-se o desconto mínimo de 30% sobre 
a tabela do fabricante, quando ausente ou inexistente a tabela, deverão 
constar 3 orçamentos, devendo o fornecedor entregar o respectivo objeto 
pelo menor preço verificado, ficando a cargo de cada Secretaria a verificacao 
das pecas e orcamentos, pondendo centralizar essas operacões na garagem 
municipal. 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato com início após a assinatura, com 
prazo máximo até 31/12/2022, podendo ser prorrogado, nos termos do artigo 57, inc. II 
da Lei nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, sendo que para efetuar o 
descredenciamento a Contratada deverá enviar requerimento de descredenciamento 
endereçado à autoridade Prefeitura Municipal de Pinheiro Preto, com um prazo de 
antecedência de 30 (trinta) dias. 
 
 



 

 
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é o preço estabelecido conforme edital. 
 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, na classificação abaixo: 

 
Unidade Gestora: 2 - Município de Pinheiro Preto 
Órgão Orçamentário: 2000 - PODER EXECUTIVO 
Unidade Orçamentária: 2002 - SECRET. DE ADMINISTR. E FINANCAS 
Função: 4 - Administração 
Subfunção: 122 - Administração Geral 
Programa: 3 - Administração Geral 
Ação: 2.22 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINSTRAÇÃO E 
FINANÇAS 
Fonte de Recurso: 100 – Recursos Ordinários 
Despesa 105 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 

 
Unidade Gestora: 2 - Município de Pinheiro Preto 
Órgão Orçamentário: 2000 - PODER EXECUTIVO 
Unidade Orçamentária: 2001 – GABINETE DO PREFEITO 
Função: 4 - Administração 
Subfunção: 122 - Administração Geral 
Programa: 2 – Gestão Administrativa Superior 
Ação: 2.22 - MANUTENÇÃO ATIVIDADE DO GABINETE DO PREFEITO 

Fonte de Recurso: 100 – Recursos Ordinários 
Despesa 101 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 

 
Unidade Gestora: 2 - Município de Pinheiro Preto 
Órgão Orçamentário: 2000 - PODER EXECUTIVO 
Unidade Orçamentária: 2006 - SECRET. DE TRANSPORTES E OBRAS 
Função: 26 - Transporte 
Subfunção: 782 - Transporte Rodoviário 
Programa: 23 - Estradas Vicinais 

Ação: 2.42 - MANUTENÇÃO SECRETARIA DE TRANSPORTE E OBRAS 

Fonte de Recurso: 100 – Recursos Ordinários 
Despesa 153 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 

 
Unidade Gestora: 2 - Município de Pinheiro Preto 
Órgão Orçamentário: 2000 - PODER EXECUTIVO 

Unidade Orçamentária: 2005 - SECRET. DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

Função: 20 - Agricultura Subfunção: 
606 - Extensão Rural 
Programa: 20 - Assistencia Ao Produtor Rural 
Ação: 2.40 - MANUTENÇÃO DE ATIVIDADE DE APOIO A AGRICULTURA 
Fonte de Recurso: 100 – Recursos Ordinários 
Despesa 148 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 

 
Unidade Gestora: 2 - Município de Pinheiro Preto 
Órgão Orçamentário: 2000 - PODER EXECUTIVO 
Unidade Orçamentária: 2012 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO 

Função: 15 - Urbanismo Subfunção: 
452 - Serviços Urbanos 

Programa: 29 - Desenvolvimento Urbano 

Ação: 2.69 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO 
 
 
 
 



 

 
 

Fonte de Recurso: 100 – Recursos Ordinários 
Despesa 210 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 

 
Unidade Gestora:2 - Município de Pinheiro Preto 
Órgão Orçamentário:2000 - PODER EXECUTIVO 
Unidade Orçamentária:2003 - SECRET. DE EDUCACAO, CULTURA E 
ESPORTES 
Função: 12 - Educação Subfunção: 
361 - Educação Infantil 

Programa: 12 - Desenvolvimento Educacional 

Ação: 2.32 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Fonte de Recurso: 101 – Recursos de Imposto e Transferências de Impostos 
Educação 
Despesa 123 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 

 
Unidade Gestora:2 - Município de Pinheiro Preto 
Órgão Orçamentário:2000 - PODER EXECUTIVO 
Unidade Orçamentária:2003 - SECRET. DE EDUCACAO, CULTURA E 
ESPORTES 
Função: 12 - Educação Subfunção: 
361 - Educação Infantil 
Programa: 12 - Desenvolvimento Educacional 

Ação: 2.32 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADE DO ENSINO FUNDAMENTAL 
Fonte de Recurso: 62 – Transferências de Convênios - Estado/Educação 
Despesa 127 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 

 
Unidade Gestora:2 - Município de Pinheiro Preto 
Órgão Orçamentário:2000 - PODER EXECUTIVO 
Unidade Orçamentária:2003 - SECRET. DE EDUCACAO, CULTURA E 
ESPORTES 
Função: 12 - Educação Subfunção: 
361 - Educação Infantil 
Programa: 12 - Desenvolvimento Educacional 

Ação: 2.32 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADE DO ENSINO FUNDAMENTAL 
Fonte de Recurso: 44 – Recursos do Programa Nacional de Apoio ao Transporte 
Escolar - PNATE 
Despesa 126 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 

 
Unidade Gestora: 4 - Fundo Municipal de Assistência Social de Pinheiro Preto Órgão 
Orçamentário: 4000 - FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Unidade Orçamentária: 4001 - FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Função: 8 - Assistência Social 
Subfunção: 244 - Assistência Comunitária 
Programa: 5 - Assistencia Social Geral 
Ação: 2.26 - MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL 

Fonte de Recurso: 100 – Recursos Ordinários 
Despesa 9 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 

 
Unidade Gestora: 3 - Fundo Municipal de Saúde de Pinheiro Preto 
Órgão Orçamentário:3000 - FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE 
Unidade Orçamentária:3001 - FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE 
Função:10 - Saúde 
Subfunção: 301 - Atenção Básica 
Programa: 9 - Saude Com Qualidade 
Ação: 2.50 - MANUTENÇÃO ATIV. A 
SAÚDE 
Fonte de Recurso: 102 – Recursos de Imposto e Transferências de Impostos 
Saude 
Despesa 33 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 

 
Unidade Gestora: 2 - Município de Pinheiro Preto 
Órgão Orçamentário: 2000 - PODER EXECUTIVO 
Unidade Orçamentária: 2001 – GABINETE DO PREFEITO 
Função: 8 – Assistência Social 
 
 
 



 

 
 

Subfunção: 244 – Assistência Comunitária 

Programa: 6 – Assistência a Crianças e Adolescentes 
Ação: 2.68 - MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 
Fonte de Recurso: 100 – Recursos Ordinários 
Despesa 195 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
Unidade Gestora: 2 - Município de Pinheiro Preto 
Órgão Orçamentário: 2000 - PODER EXECUTIVO 
Unidade Orçamentária: 2012 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO 
Função: 6 – Segurança Pública 
Subfunção: 181 - Policiamento 
Programa: 4 – Segurança Municipal 
Ação: 2.67 - MANUTENÇÃO DO CONVÊNIO RADIOPATRULHA – POLICIA 
MILITAR 
Fonte de Recurso: 100 – Recursos Ordinários 
Despesa 186 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 

 
Unidade Gestora: 2 - Município de Pinheiro Preto 
Órgão Orçamentário: 2000 - PODER EXECUTIVO 
Unidade Orçamentária: 2012 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO 
Função: 6 – Segurança Pública 
Subfunção: 181 - Policiamento 
Programa: 4 – Segurança Municipal 
Ação: 2.23 - MANUTENÇÃO CONVÊNIO SECRETARIA DE SEGURANÇA 
PÚBLICA 
Fonte de Recurso: 111 – Convênio de Trânsito - Civil 
Despesa 108 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 

 
Unidade Gestora: 2 - Município de Pinheiro Preto 
Órgão Orçamentário: 2000 - PODER EXECUTIVO 
Unidade Orçamentária: 2006 – SECRETARIA DE TRANSPORTES E OBRAS 
Função: 6 – Segurança Pública 
Subfunção: 182 – Defesa Civil 
Programa: 4 – Segurança Municipal 
Ação: 2.24 - MANUTENÇÃO DO FUNREBOM 

Fonte de Recurso: 100 – Recursos Ordinários 
Despesa 111 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes 
encontram- se definidos no Edital de Licitação a qual encontra-se este termo de Contrato 
Vinculado. 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis durante a vigência do Contrato, exceto os 
previstos na lei 8.666/93. 

6.2. O preço ofertado já leva em conta todas e quaisquer despesas incidentes na 
execução do objeto, tais como frete, tributos, transporte, entre outros. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – ENTREGA E PRESTAÇÃO 

7.1. As condições de entrega e prestação de serviço do objeto são aquelas previstas, 
em anexo ao Edital. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO 

8.1.A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representantes  designados 
pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, sendo como 
gestores os Secretários Agustinho Panceri, Fabiana Orçatto, Fabio Junior Gessi, Karina 
Chiarani Faccin, Maurício Cheleste  e  Ivanete  Bado, bem como os servidores Barbara 
Zucco e Antônio Manica para a Secretaria de  Transportes e Obras, Rodrigo Marcelo 
da Silva para a Secretaria de Desenvolvimento Urbano, Rodrigo Almeida Dresch para a 
Secretaria de Educação, Jhony Douglkas da Silva para a Secretaria de Agricultura e 
Rudiberto Antonio Cardoso para a Secretaria de Saúde e Bem Estar Social, ficando a 
cargo da Secretaria de Obras o controle das mecânica. 
 



 

 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTEE DA 
CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas 
no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666/93, a CONTRATADA 
que: 

11.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 

11.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

11.1.3. falhar ou fraudar na execução do Contrato; 

11.1.4. comportar-se de modo inidôneo; ou 

11.1.5. cometer fraude fiscal. 

10.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, a Administração pode 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

11.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das 
obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não 
acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado. 
11.2.2. Multa: 
11.2.2.1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia útil, sobre o valor dos 
equipamentos entregues fora do prazo, em caso de atraso de entrega injustificado, 
superior a 5 (cinco) dias úteis, limitada a incidência a 20 (vinte) dias úteis. A multa está 
limitada a 10% (dez por cento) do valor dos equipamentos entregues fora do prazo 
definido no Termo de Referência; 
11.2.2.2. Moratória de 1,66% (um vírgula sessenta e seis por cento) do valor do 
equipamento, por dia de atraso, até o limite de 6 (seis) dias úteis, contado a partir do 
término do período presente no subitem 
3.4.6 do Termo de Referência, referente aos Requisitos da Garantia e Assistência Técnica; 
11.2.2.3. Não será aplicada multa se, justificada e comprovadamente, o atraso decorrer 
de caso fortuito, de força maior ou por culpa da CONTRATANTE. 
11.2.2.4. Compensatória de 2% (dois por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de 
inexecução parcial do Contrato; 
11.2.2.5. Compensatória de 100% (cem por cento) do valor do(s) equipamento(s) cujo 
atraso no atendimento de garantia e assistência técnica seja superior a 6 (seis) dias 
úteis, mencionados na subcláusula 11.2.2.2; 
11.2.2.6. Compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, nos casos 
de rescisão contratual por culpa da CONTRATADA. 

11.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, 
pelo prazo de até dois anos. 
11.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da 
União, com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos. 

11.2.4.1.A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista nesta subcláusula 

também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa 
neste Contrato. 

11.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos 
causados. 
11.2.6. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 
independentes entre si. 



 

 

10.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, inc. III e IV, da Lei nº 8.666, de 
1993, as empresas ou profissionais que: 

11.3.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 

11.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da contratação; 

11.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 

10.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a 
Lei nº 9.784, de 1999. 

10.5. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos 
dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou ainda, quando for o 
caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 
11.5.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 
30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 

10.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.7. Se durante o processo de aplicação de penalidade houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização - PAR. 

10.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 
termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa. 

10.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público. 

10.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos 
inc. I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas 
no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo 
deReferência, anexo ao Edital; 

12.1.2. Em caso de interesse público da administração, quando não mais atingir 
o objetivo inicial contratado ou não manter a condições mais vantajosas para o município. 

12.1.3. amigavelmente, nos termos do art. 79, inc. II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se 
à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de Relatório indicativo 
dos seguintes aspectos, conforme o caso: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 



 

 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei; 

13.1.3. subcontratar o objeto do Contrato. 
 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 
8.666, de 1993. 

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do Contrato. 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
Contrato. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002, e demais 
normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo 
as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – 
e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 
extrato, no Diário Oficial dos Municípios, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 
16.1 É eleito o Foro da Justiça Estadual de Tangará-SC para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos 
pela conciliação, conforme art. 55, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

16.2 Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato, depois de lido 
e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por duas testemunhas. 

 

Pinheiro Preto 08 de fevereiro de 2022. 
 

 
  

 

MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO TRENTIN SERVIÇOS EM GERAL LTDA ME 
GILBERTO CHIARANI  
Prefeito Municipal  

 

TESTEMUNHAS: 
1)......................................... 2) .............................................. 

Nome: Nome: 
CPF: CPF: 


